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TEXTO / JUSTIFICACAQ

Dé-se ao art, 1° da Medida Proviséria 457/09 a seguinte redagao, acrescida do § 8°
do art. 96:

“Art. 1° Os arts. 96 € 102 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005, passam a vigorar com
a seguinte redagéo:

§ 8° A emissdo de certidio negativa condicionada 2 regularizagio dos débitos de que
trata este artigo devera ocorrer em até 2 (dois) dias uteis apés a formalizagio da opcio
pelo parcelamento.” (NR)

“Art. 102. (Igual a MP)
JUSTIFICATIVA

A obtengdo, por parte dos Municipios, de Certiddo Negativa de Débito - CND, ¢
requisito par a realizagio de convénios € empréstimos. Pode-se dizer que a prefeitura que ndo
conta com a CND € comparéavel ao individuo com registro no cadastro negativo no Serasa. Para
algumas prefeituras, a regularizagio do cadastro é urgente, nfo podendo esperar pelo moroso
processo de consolidagéo de divida. Nesse sentido, proponho que o marco para a emiss3o da
CND seja a formalizagéo da opgio pélo parcelamento, momento em que o municipio demonstra
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